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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 054/2020. 

Dispõe sobre alterações ao Decreto nº 

052/2020 mantidas todas as demais 

restrições estabelecidas e reiteradas as 

normas e recomendações de prevenção 

para evitar o contágio e propagação do 

COVID-19 não especificadas neste decreto.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições conferidas por Lei e, 

DECRETA: 
Art. 1º  Ficam prorrogadas por mais 15 (quinze) dias 

as disposições do Decreto nº 052, de 27 de julho de 2020, 
com as alterações constantes deste decreto. 

Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto 052/2020, mantido o toque de recolher às 
20h00min. 

Art. 2º Os estabelecimentos de grande fluxo de 
pessoas, como Supermercados, Restaurantes, Agências 
Bancárias e Casa Lotérica deverão efetuar a aferição de 
temperatura por infravermelho para os que forem adentrar 
tais estabelecimentos. 

Parágrafo único.  As pessoas que na aferição de 
temperatura apresentar a temperatura superior a 37° (trinta e 
sete graus) deverão procurar atendimento na Unidade de 
Saúde. 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantidas as demais restrições nele não 
mencionadas. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves de Queiroz  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2020 AO 
CONTRATO N° 148/2018. 
Processo Administrativo n° 107/2018 - Pregão 
Presencial n°. 054/2018. PARTES: Município de Água 
Clara/MS e a empresa Informatici Tecnologias Inteligentes 
LTDA. OBJETO: prorrogação de prazo e valor ao contrato n°. 
148/2018. ADITAMENTO: Da prorrogação de prazo e valor: 
Fica prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, início dia 
19/07/2020 a 18/01/2021, no valor de R$ 97.440,00 (noventa 
e sete mil quatrocentos e quarenta reais). DATA: 17 de julho 
de 2020. ASSINAM: Contratante: Município de Água Clara/ MS 
- Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e Fundo de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação – Ana Claudia 
Marques dos Santos – Secretaria Municipal de Infraestrutura - 
Sr. Ricardo Faustino da Silva Secretaria Municipal de Educação 
- Sr.ª Sonia Mara Nogueira - Secretaria Municipal de 
Administração – Srª. Rozilda Queiroz Vida. Empresa 
Contratada: Informatici Tecnologias Inteligentes LTDA. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2020 AO 
CONTRATO N° 149/2018. 
Processo Administrativo n° 107/2018 - Pregão 
Presencial n°. 054/2018. PARTES: Município de Água 

Clara/MS e a empresa Informatici Tecnologias Inteligentes 
LTDA. OBJETO: prorrogação de prazo e valor ao contrato n°. 
149/2018. ADITAMENTO: Da prorrogação de prazo e valor: 
Fica prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, início dia 
19/07/2020 a 18/01/2021, no valor de R$ 9.984,00 (nove mil 
novecentos e oitenta e quatro reais). DATA: 17 de julho de 
2020. ASSINAM: Contratante: Município de Água Clara/ MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e o Fundo 
Municipal de Saúde Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa 
Contratada: Informatici Tecnologias Inteligentes LTDA. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2020 AO 
CONTRATO N° 054/2020. 
Processo Administrativo N°. 012/2020 – Tomada de 
Preços N°. 001/2020. PARTES: Município de Água Clara e a 
empresa Skalla Comércio e Urbanização - LTDA. OBJETO: 
Aditivo de valor ao contrato n°. 054/2020. ADITAMENTO – Do 
Valor: O valor ora pactuado para este Termo Aditivo fica 
fixado no Valor de R$ 26.689,72 (vinte e seis mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), que dever ser 
pago conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertadas. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 65, § 2°, inciso 
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II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 31 de julho de 2020. 
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/ MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal e Ricardo 
Faustino da Silva – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Empresa Contratada: Skalla Comércio e Urbanização - LTDA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 
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